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Licitação Eletrônica N° 001/2025

PROCESSO SEI N° 100002/000036/2025

OBJETO: Seleção de empresa ou consórcio de empresas especializadas para a prestação de serviços
especiais de engenharia concernentes a análise de projetos, gestão social e ambiental, gerenciamento,
supervisão e fiscalização de obras civis e de sistemas para a conclusão da estação de metrô da Gávea Oeste,
estabilização geométrica da estação Gávea Sul e seu entorno.

Recorrente:CONSÓRCIO GERENCIADOR OESTE SUL

Contrarrazoantes: GERIBELLO ENGENHARIA LTDA (CONSÓRCIO GERIBELLO | ENCIBRA |
AQUILA) e G5 ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA (“G5 ENGENHARIA”)

 

A Comissão de Licitação nomeada através da PORTARIA RIOTRILHOS SEI N.º 198 DE 25 DE AGOSTO
DE 2025 (Sei n°110580838) que alterou a PORTARIA RIOTRILHOS SEI N.º 055 DE 25 DE ABRIL DE
2025 (Sei n°110182921), tendo em vista o que consta autuado nos autos do Processo Administrativo em
epígrafe, nos termos da Lei Federal 13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos -
Rilc/Riotrilhos e do Instrumento Convocatório da L.E. 001/2025, encaminha o presente relatório:

 

I. DAS PRELIMINARES

Trata-se de análise das razões de recurso interposto pelo proponente  CONSÓRCIO GERENCIADOR
OESTE SUL, ora recorrente, composto pelas empresas Concremat Engenharia e Tecnologia S/A, sediada na
Rua Joaquim Palhares, 40 – Torre Sul, 5º andar, Bairro Estácio, CEP 20260-080, Rio de Janeiro/RJ e inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 33.146.648/0001-20, Setec Hidrobrasileira Obras e Projetos Ltda., sediada na Rua
José de Magalhães, 198, Bairro Vila Clementino, CEP 04026-092, São Paulo/SP e inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 01.483.360/0001- 54 e Audax Engenharia Ltda., sediada na Avenida Almirante Barroso, nº 91, salas
409 a 412, Centro, CEP 20.031-005, Rio de Janeiro/RJ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.472.638/0001-89,
contra a decisão da Comissão de Licitação que, em Sessão Pública (Sei n° 110643719), inabilitou
o CONSÓRCIO GERENCIADOR OESTE SUL .

 

II. DA TEMPESTIVIDADE E DOS DEMAIS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

A recorrente CONSÓRCIO GERENCIADOR OESTE SUL encaminhou suas razões de recurso,
tempestivamente, através de e-mail (Sei n°105489125), no dia 25/07/2025, estando presentes os requisitos
de admissibilidade previstos no item 9, do referido Edital de licitação.
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Após isso, e iniciado o prazo para apresentação das contrarrazões, os proponentes G5 ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO LTDA e  CONSÓRCIO GERIBELLO | ENCIBRA | AQUILA, encaminharam suas
contrarrazões, através de e-mail (Sei n° 106288243 e 106286333), no dia 01/08/2025, estando presentes os
requisitos de admissibilidade previstos no item 9, do referido Edital de licitação.

 

III. DOS FATOS

A Licitação Eletrônica teve início em 07/05/2025 às 11h, com 21 (vinte e uma) propostas cadastradas.

A Recorrente é uma das participantes da Licitação, figurando como 1ª (segunda) colocada ao final da fase de
lances.

A Recorrente foi inabilitada e seguindo a ordem de classificação foram analisadas as propostas e
documentações de habilitação dos próximos colocados.

Chegando à Proposta apresentada pelo CONSÓRCIO GERIBELLO | ENCIBRA | AQUILA, devidamente
analisada pelo setor técnico e pela Comissão de Licitação, que emitiu parecer concluindo por sua aceitação,
estando de acordo com os requisitos  exigidos no Edital e seus anexos.

Ato contínuo, a documentação de habilitação do CONSÓRCIO GERIBELLO | ENCIBRA | AQUILA foi
apreciada e julgada em plena conformidade com as exigências editalícias, sendo esta proponente declarada
vencedora do certame em tela.

Inconformada com o resultado da licitação em referência, a Recorrente manifestou intenção de recurso, em
18/07/2025, contra a sua inabilitação.

 

IV. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

A Recorrente alega que a decisão de sua inabilitação não se sustenta, uma vez que as documentações técnicas
apresentadas comprovam as exigências do Edital.

Alega ausência de diligência por parte da Comissão de Licitação, para averiguar os fatos.

Afirma que os atestados apresentados para o Geólogo e Engenheiro de Segurança do Trabalho se referem a
profissionais cujos serviços, isoladamente, equivalem a 0,036% e 0,111% do valor total da contratação
estimado pelo edital, respectivamente. Mesmo se somados, os serviços equivalem a 0,147% do valor
estimado do contrato pelo Edital.

Argumenta que dada sua irrelevância econômica frente ao valor do contrato, pela dicção expressa do RILC
da RIOTRILHOS, é vedada a exigência de tais atestados para a habilitação técnica no presente certame.

Defende que a rigor do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Companhia RIOTRILHOS, só
poderia ser exigido no edital a comprovação de capacidade técnica relativa a itens que representam mais de
4% do valor estimado do contrato e que o Edital da Licitação Eletrônica nº 001/2025 impôs, no item 11.4.4.4
de seu Projeto Básico, a comprovação de experiência de toda a equipe técnica chave, independente do seu
nível de dedicação ou representatividade para o todo do contrato.

Esclarece que foram feitos dois questionamentos junto à Riotrilhos sobre a formação exigida para o
Engenheiro de Segurança do Trabalho, e que em resposta foi reforçado o entendimento de que este cargo
poderia ser atendido por um Engenheiro Civil com registro ativo no CREA e com especialização em
segurança do trabalho.

Discorre sobre a documentação técnica e permanece afirmando que ambos os profissionais apresentados pelo
Consórcio Gerenciador Oeste Sul atendem plenamente as exigências do Edital.

Recorre ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório defendendo que a equipe deixou de
analisar os atestados e documentos comprobatórios das experiências dos profissionais conforme as 
exigências do Edital. 

Despacho de Análise sobre Aquisição ou Contratação _RECURSO OESTE SUL (110540556)         SEI SEI-100002/000036/2025 / pg. 2



Ressalta que ao deixar de considerar os termos dos atestados apresentados pelo Consórcio Gerenciador Oeste
Sul, a Companhia RioTrilhos retirou do certame a proposta de menor preço, oferecida por três das maiores e
mais respeitadas empresas do mercado.

 

V. DOS PEDIDOS DA RECORRENTE

Requer a Recorrente o recebimento e o conhecimento do seu recurso, e que seja reconsiderada a decisão de
inabilitação, com a consequente habilitação do Consórcio Gerenciador Oeste Sul na Licitação Eletrônica nº
001/2025.

 

VI. DAS ALEGAÇÕES EM SEDE DE CONTRARRAZÕES

A empresa G5 ENGENHARIA E GERENCIAMENTO LTDA, pede a manutenção da Inabilitação
do Consórcio Gerenciador Oeste Sul, alegando que o Recorrente relativiza os critérios previstos no Edital, já
que as funções do Geólogo e do Engenheiro de Segurança do Trabalho são funções essenciais no âmbito da
obra e que não podem ser classificadas como de “especificidade irrelevante”, tampouco correspondem a
parcela inexpressiva do contrato.

Destaca que ao tentar desqualificar a exigência editalícia com base em uma interpretação descontextualizada
do Rilc/Riotrilhos, o consórcio acaba por reconhecer, de forma implícita, que não apresentou a
documentação correta para comprovar os requisitos mínimos de habilitação técnica, já que ao invés de
comprovar que o engenheiro de segurança do trabalho possui experiência mínima de 36 meses em atividades
relacionadas diretamente a obras civis, e, durante esse período, no mínimo, 24 meses de experiência em
Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho em obras civis, e que o geólogo possui os 36 (trinta e seis)
meses de atuação em obras metroviárias ou afins, o Recorrente opta por atacar a validade das exigências em
si.

Argumenta que caso houvesse a existência de eventual conflito entre o regulamento interno de licitações da
estatal e o Edital do certame, é evidente que deve prevalecer o disposto no instrumento convocatório, por ser
ele o documento específico que rege a contratação e define as regras concretas para o caso, assegurando a
transparência e a isonomia entre os licitantes.

Alega que não houve por parte da recorrente comprovação de sua capacitação técnica, considerando que o
Engenheiro de Segurança do Trabalho não comprovou os 24 (vinte e quatro) meses de experiência específica
em segurança do trabalho em obras civis, como exigido no edital e o Geólogo não apresentou atestados que
comprovem os 36 (trinta e seis) meses de experiência nas condições exigidas (obras metroviárias, túneis
etc.), tendo apresentado CATs vinculadas a atividades de estudo ou apoio, e não de fiscalização ou execução.

O CONSÓRCIO GERIBELLO | ENCIBRA | AQUILA reforça o pedido realizado em sede de Recurso
Administrativo ( Sei n° 105489050) para que seja mantida a desclassificação da proposta do Consórcio
Gerenciador Oeste Sul, por ser ato que melhor se coadua com a juridicidade do certame ante o risco latente
de dano ao erário futuro em razão de sua descaracterização e patente inexequibilidade.

Em tempo, esclarecemos que os pontos abordados no Recurso Administrativo ( Sei n° 105489050), acima
mencionado, foram respondidos pela Comissão de Licitação no documento Sei n° 110539320.

 

VII. DA ANÁLISE DOS FATOS

Primeiramente ressalto que todos os julgados da Administração Pública estão embasados nos princípios
insculpidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, que dispõe:

(...)
"Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação,
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
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nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)."
 

A objetividade do julgamento nos procedimentos licitatórios impede, de forma expressa, a desclassificação
de propostas por quesitos subjetivos e/ou que não estejam claramente definidos no instrumento convocatório,
tendo as estatais como finalidade em suas licitações a obtenção no mercado da proposta mais vantajosa,
conforme nos traz o artigo 31 da Lei Federal 13.303/2016, in verbis:

(...)
“Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e sociedades de
economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que se
refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou
superfaturamento, devendo observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento
nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e
do julgamento objetivo.”
 
 

Considerando-se a economicidade, a qualidade, a eficiência e quaisquer outras circunstâncias que se reputem
essenciais para garantir a satisfação do interesse público, a proposta mais vantajosa corresponde àquela que
melhor atenda às exigências e necessidades da Administração Pública, não sendo necessariamente a de
menor preço, mas sim aquela que oferece a melhor relação custo-benefício. A sua seleção, dessa forma,
assegura que o melhor serviço ou melhor bem, entre os disponíveis e oferecidos, seja contratado pelo ente
público, além de garantir que a empresa tenha a capacidade real de cumprir o contrato.

A escolha da proposta mais vantajosa deve ser feita de forma objetiva e transparente, garantindo a isonomia
entre os concorrentes. A transparência no julgamento das propostas é, portanto, essencial para manter a
integridade do processo licitatório e a confiança dos fornecedores.

O edital da LE 001/2025 especificou critérios de seleção, principalmente na habilitação técnica, permitindo
que os fornecedores apresentassem propostas que atendessem às necessidades da Companhia.

O cumprimento da habilitação técnica é fundamental para garantir que o licitante tenha a capacidade e
experiência necessárias para executar o objeto do contrato com qualidade, reduzindo riscos de falhas, atrasos
e prejuízos. Assegurando a contratação de empresa qualificada, promovendo uma execução satisfatória dos
serviços e a busca pela melhor proposta para a Riotrilhos.

Feita esta breve explanação, a Comissão de Licitação passa a análise do mérito.

As alegações da Recorrente, concernem na eventual falha na análise das especificações técnicas mínimas
exigidas para o certame em tela.

Portanto, as razões recursais, assim como as contrarrazões foram encaminhadas ao setor técnico para análise,
que se manifestou através dos relatórios técnicos Sei n° 109806362, 109803529 e 109803510.

Com relação as razões recursais apresentadas pelo CONSÓRCIO GERENCIADOR OESTE SUL (Sei
n° 105489125) o setor técnico justifica e mantém seu entendimento quanto a sua inabilitação, nos seguintes
termos:

 
 
"(...) Relatório Técnico acerca das Razões e Contrarrazões apresentadas pelo Consórcio
Gerenciador Oeste Sul
DO TEOR DAS RAZÕES DE RECURSO
No item I – DOS FATOS a recorrente Consórcio Gerenciador Oeste Sul, resumidamente,
argumenta em sua peça, que sem qualquer diligência prévia, o pregoeiro justificou que a
inabilitação ocorreu em razão do não cumprimento dos requisitos de Habilitação Técnica
especificados no Anexo I do Edital, item 11.4.4, subitem 11.4.4.4, com relação à equipe técnica
chave.
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Bem como, argumenta que a decisão de inabilitação não se sustenta, uma vez que os atestados
apresentados para ambos os profissionais comprovam as exigências previstas no edital, não
deixando qualquer dúvida quanto ao pleno atendimento das exigências de contratação.
No item II – DO REGULAMENTO INTERNO DA RIOTRILHOS a recorrente, resumidamente,
argumenta em sua peça que: 
(...) No cotejo do certame em tela com as disposições do Regulamento supratranscritas percebe-se
que o edital da Licitação Eletrônica nº 01/2025, da RIOTRILHOS, transbordou o RILC da própria
Companhia ao exigir, como requisito de habilitação, não só a comprovação da qualificação técnica
profissional do responsável técnico, como também de toda a equipe técnica chave (item 11.4.4.4
do Projeto Básico), que inclui 07 (sete) profissionais. Ademais, como se vê do art. 90, II
combinado com § 3º, III supratranscritos e destacados, os atestados exigidos para a habilitação
devem se restringir às parcelas economicamente relevantes dos serviços, assim entendidos os “itens
de obras ou serviços (…) cujos valores previstos no objeto da licitação, isolados ou somados, não
ultrapassem 4% do valor estimado do contrato a ser firmado”. Ora, os atestados do Engenheiro de
Segurança do Trabalho e do Geólogo questionados pelo sr. Agente de Contratação se referem a
profissionais cujos serviços, isoladamente, equivalem a 0,036% e 0,111% do valor total da
contratação estimado pelo edital, respectivamente. Mesmo se somados, os serviços equivalem a
0,147% do valor estimado do contrato pelo Edital. Considerados os valores oferecidos pelo
Consórcio ora recorrente, o custo do Engenheiro de Segurança do Trabalho equivale a 0,048% do
valor total da proposta, o Geólogo Sênior, equivale a 0,115% do valor total, e somados os itens
equivalem a 0,163% do valor total da futura contratação. Portanto, considerados somados ou
isoladamente os itens do Engenheiro de Segurança do Trabalho e do Geólogo Sênior, representam
valores muito aquém dos 4% do valor estimado do contrato exigidos para que os itens sejam
considerados economicamente relevantes, de acordo com o Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da Companhia RIOTRILHOS. Assim, dada sua irrelevância econômica frente ao valor
do contrato, pela dicção expressa do RILC da RIOTRILHOS, é vedada a exigência de tais
atestados para a habilitação técnica no presente certame. (...)
Primeiramente, cumpre ressaltar que a exigência, como requisito de habilitação, da comprovação
da qualificação técnica profissional do responsável técnico, como também de toda a equipe técnica
chave (item 11.4.4.4 do Projeto Básico), não transborda o RILC-RIOTRILHOS.
A exigência da comprovação da qualificação técnica como requisito de habilitação, possui amparo
legal nos artigos 89 e 90 do RILC-RIOTRILHOS, bem como, no art. 58, da Lei 13.303/2016.
Ambos os dispositivos dispõem que a habilitação será apreciada sobre o parâmetro da qualificação
técnica, que estará restrita as parcelas do objeto técnica ou economicamente relevantes, de acordo
com parâmetros estabelecidos de forma expressa no instrumento convocatório.
Foi levantado pela recorrente a ilegalidade da exigência de atestados para a equipe técnica vez que
o custo do Engenheiro de Segurança do Trabalho equivale a 0,048% do valor total da proposta, o
Geólogo Sênior, equivale a 0,115% do valor total, e somados os itens equivalem a 0,163% do
valor total da futura contratação, muito aquém dos 4% do previsto no Art. 90, § 3º, III do RILC.
No entanto, esclarecemos que, conforme observa-se na planilha de preço, assim como no item 2.3
do Projeto Básico, o objeto a ser contratado, tem como produto diversos relatórios, a serem
entregues ao longo do contrato.
De forma que, o preço de cada relatório (produto), a ser entregue pela contratada, foi composto
atravês de uma estimativa das equipes, equipamentos e benefícios necessários para a perfeita
execução do objeto. Os preços e a forma de cálculo de cada um deles foram obtidos com base na
tabela de referência oficial EMOP, seguindo as orientações de seu catálogo para estimar o tempo
de utilização dos equipamentos.
Portanto, para fins do artigo 90 do RILC-RIOTRILHOS, devem ser considerados os valores dos
produtos, que serão entregues em razão da contratação, quais sejam os relatórios listados no item
2.3 do Projeto Básico, e não dos itens usados na sua composição.
Não há dúvidas quanto a legalidade das exigências relacionados a habilitação técnica. Isto porque,
esta restringiu-se as parcelas de maior relevância, apontadas no item 11.4.4.1 do Projeto Básico.
Tais parcelas correspondem aos relatórios, produtos desta contratação, que possuem especificidade
relevante, bem como, cujos valores, isolados e somados, ultrapassam 4% do valor estimado do
contrato a ser firmado, conforme observa-se a seguir:

Parcelas de Maior
Relevância                 Produto % do valor do contrato

Gerenciamento Geral Relatório de Gerenciamento Geral 16,08%

Análise de Projetos de
Engenharia Relatório de Gestão de Projetos 18,00%
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Supervisão e
Fiscalização de Obras
Civis

Relatório de Gestão de Fiscalização 27,04%

 
No item II – DO REGULAMENTO INTERNO DA RIOTRILHOS a recorrente, resumidamente,
argumenta em sua peça que: "Muito embora, como dito, a rigor do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da Companhia RIOTRILHOS, só poderia ser exigido no edital a
comprovação de capacidade técnica relativa a itens que representam mais de 4% do valor estimado
do contrato, o Edital da Licitação Eletrônica nº 001/2025 impôs, no item 11.4.4.4 de seu Projeto
Básico, a comprovação de experiência de toda a equipe técnica chave, independente do seu nível
de dedicação ou representatividade para o todo do contrato."
A equipe técnica chave, ao contrário do que faz parecer a recorrente, não é composta por todos os
profissionais necessários ao desenvolvimento dos produtos. Prova disto é que dos mais de 20
profissionais utilizados na composição de preço dos produtos da contratação, apenas 7 integram o
quadro da equipe técnica chave.
Ressalto ainda que, para além desses profissionais serem profissionais que compõem os produtos
que representam as parcelas de maior relevância, são, também profissionais que representam alto
nível de representatividade para a perfeita execução do objeto, ao longo de todo o contrato.
(...) Ambos os profissionais apresentados pelo Consórcio Gerenciador Oeste Sul atendem
plenamente tais exigências do Edital.
Essa alegação não procede, conforme restou demonstrado no Despacho 101592596, emitido pela
parte técnica de engenharia da Comissão de Licitação. Bem como, restará comprovado aqui.
No que tange ao Eng. Manoel Pedro da Silva Neto, Engenheiro de Segurança do Trabalho
apresentado pelo Consórcio Gerador Oeste Sul, foram apresentados os seguintes argumentos:
(...) Como se vê, de acordo com expressa determinação legal, o Engenheiro de Segurança do
Trabalho necessariamente é um engenheiro ou arquiteto de outra especialidade – no caso do
profissional em tela é Engenheiro Civil –, com especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho. Isso por si só já demonstra que não se sustenta o entendimento do Sr. Agente de
Contratação, que os atestados vinculados às Certidões de Acervo Técnico do profissional
consideram “apenas as atividades compatíveis com as atribuições de ENGENHEIRO CIVIL”, e
que, por isso, “somente podem ser aceitos para fins de comprovação da experiência relativa as
atividades de Engenheiro Civil”.
De fato, o profissional apresentado possui a formação adequada para atuar como Engenheiro de
Segurança do Trabalho.
No entanto, ao contrário do alegado, isso por si só não deslegitima o entendimento emitido pela
equipe de contratação.
Isto porque, apesar da formação compatível com a atividade, e apesar da Certidão de Registro e
Quitação de Pessoa física apresentada as fls. 1799 reconhecer, no campo de especialização, a
atividade de Engenheiro de Segurança do Trabalho, as CAT’s apresentadas são claras a considerar
que os atestados somente são compatíveis com as atribuições de engenheiro civil.
De forma que, para que as atividades executadas pelo profissional pudessem ser consideradas para
fins de comprovação na atividade de engenheiro de segurança do trabalho, seria necessário, que tal
informação fosse clara na CAT. Ou, que ao menos, não constasse na CAT do profissional a
observação que consta.
Isto porque, não é porque o profissional possui a especialização para atuar na função de Engenheiro
de Segurança do Trabalho, que ao atuar como engenheiro, ele necessariamente atuou como Eng. de
Segurança do Trabalho.
Desta forma, resta claro que a decisão emitida pela comissão de licitação possui embasamento
técnico.
No que tange a CAT nº 321141_2023 fora alegado que:
"A Certidão de Acervo Técnico nº 321141_2023 se refere ao Contrato nº 053/2020-SEINF,
celebrado com a Secretaria Municipal de Infraestrutura de Fortaleza/CE. O Atestado que integra a
CAT realça que o Eng. de Segurança do Trabalho Manoel Pedro da Silva Neto atuou na
coordenação do contrato a partir de 22/01/2021(...) Dentre os serviços realizados no bojo do
contrato e coordenados pelo Eng. Manoel estão os serviços técnicos de gerenciamento e gestão da
implantação do Programa de Infraestrutura em Educação e Saneamento – PROINFRA, que
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compreendem, de acordo com o Atestado (item 4.4).
(...) Percebe-se com clareza que coube ao profissional, dentre outras atribuições, a coordenação
dos serviços de acompanhamento do cumprimento do programa de saúde e segurança das obras,
bem como de “as medidas aplicáveis contempladas no Regulamento de Segurança e Saúde dos
Trabalhadores e Melhoria do Ambiente de Trabalho, Regulamento do Seguro Geral de Riscos do
Trabalho, e outros de todas as obras executadas no escopo do Programa” Ora, tal escopo em tudo
se encaixa na exigência do Edital em comento, de “atividades relacionadas diretamente a obras
civis” e “experiência EM Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho EM OBRAS CIVIS”. E a
CAT/Atestado comprovam 34 meses dessa experiência. "
Importante salientar, que conforme a reprodução anexada pela alegante, no quadro de equipe
técnica o profissional é reconhecido como Engenheiro Civil, e não como Engenheiro de Segurança
do Trabalho.
E apesar de integrar o quadro da equipe técnica responsável pelo serviço de gerenciamento, como
coordenador do Contrato, o Atestado não é claro quanto a quais atividades de coordenação o
profissional esteve envolvido.
Portanto, ao contrário do que alega a requerente, não há clareza de que foi o profissional Manoel
Pedro da Silva Neto, apresentado por ela, o responsável pela coordenação dos serviços de
acompanhamento do cumprimento do programa de saúde e segurança das obras, bem como de “as
medidas aplicáveis contempladas no Regulamento de Segurança e Saúde dos Trabalhadores e
Melhoria do Ambiente de Trabalho, Regulamento do Seguro Geral de Riscos do Trabalho, e
outros, de todas as obras executadas no escopo do Programa.
Vale ressaltar que o item 4.4 do Atestado, apontado pela requerente, corresponde ao item de
Gestão Ambiental, que não possui relação com a formação do profissional.
Salienta-se ainda que, nos termos da CAT321141/2023, a atividade técnica desenvolvida pelo
profissional Manoel Pedro da Silva Neto foi de Coordenação. Isto, atrelado a informação
complementar da CAT de que se deve considerar do atestado somente as atividades compatíveis
com as atribuições de engenheiro civil, corrobora o entendimento da Comissão de Licitação de que
o profissional, no que diz respeito a esta CAT, e ao atestado vinculado a ela, comprovou não
possuir a experiência exigida, conforme os termos editalícios, em Medicina, Higiene e Segurança
do Trabalho em obras civis.
No que tange a CAT328360/2024, a requerente alegou, resumidamente, que:
"(...) O Atestado é expresso ao certificar que o Eng. de Segurança do Trabalho Manoel Pedro da
Silva Neto foi responsável técnico, dentre outras tarefas, pela elaboração e acompanhamento das
medidas especificadas no programa de saúde e segurança do trabalho das obras, e pelo
cumprimento das condicionantes de segurança no trabalho de cada obra. Tal objeto contempla
perfeitamente a exigência da RIOTRILHOS, de comprovação de experiência em “atividades
relacionadas diretamente a obras civis” e “experiência EM Medicina, Higiene e Segurança do
Trabalho EM OBRAS CIVIS”, pelo período de 34 meses. Note-se que as experiências atestadas
pela CAT_321141_2023 e pela CAT_328360_2024 comprovam, somadas, a experiência de 68
meses do Engenheiro Manoel Pedro da Silva Neto EM atividades de Segurança do Trabalho EM
OBRAS CIVIS, portanto muito mais do que exige o Edital."
Primeiramente, cabe pontuar que o profissional Manoel Pedro da Silva Neto, um dos responsáveis
técnicos da contratação a que se refere o atestado vinculado a CAT 328360/2024, é identificado
neste atestado como Engenheiro de Segurança do Trabalho apenas na qualificação do cabeçalho.
Assim como, neste mesmo cabeçalho, também é identificado como Eng. Civil.
Tal menção, em um simples cabeçalho de qualificação, não comprova sua participação como Eng.
De Segurança do Trabalho na referida contratação.
Ressalta-se ainda que, no que tange o Atestado aqui discutido, as fls. 1857 da documentação
apresentada pela requerente, nota-se a seguinte observação: “Ressalta-se que o Responsável
Técnico Engenheiro Civil Manoel Pedro da Silva Neto, iniciou sua responsabilidade na data de
22/01/2021.”
Nota-se que, neste exemplo, o profissional foi qualificado apenas como Engenheiro Civil.
Qualificação esta que é reforçada no campo de informações complementares da CAT
328360/2024, que, nos mesmos termos da CAT discutida anteriormente, também dispõe que
deverá ser considerado do atestado somente as atividades compatíveis com as atribuições de
Engenheiro Civil.
Da mesma forma que o atestado discutido anteriormente, o atestado atrelado a CAT 328360/2024,
ao contrário do que alega a requerente, não é expresso, e muito menos certifica, que foi o
profissional Manoel Pedro da Silva Neto, o responsável pela elaboração e acompanhamento das
medidas especificadas no programa de saúde e segurança do trabalho das obras, e pelo
cumprimento das condicionantes de segurança no trabalho de cada obra. Muito menos de que ele
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foi o responsável por tais atividades na qualidade de engenheiro de segurança do trabalho.
Há ainda que se observar que, o fato de todo engenheiro de segurança do trabalho, necessariamente
ter uma formação anterior como engenheiro ou arquiteto, nesse caso engenheiro civil, não significa
que toda atuação deste profissional como engenheiro civil culmine em sua atuação como
engenheiro de segurança do trabalho.
Dessa forma, as alegações da requerente não possuem qualquer fundamentação.
As atividades de engenheiro civil e de eng. De Seg. do Trabalho diferem-se entre si.
Assim sendo, considerando todo o exposto, entende-se que tais informações corroboram o
entendimento da Comissão de Licitação de que o profissional, no que diz respeito a esta CAT, e ao
atestado vinculado a ela, comprovou não possuir a experiência exigida, conforme os termos
editalícios, em Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho em obras civis.
A requerente alega ainda que: “Ademais, como já foi asseverado, o RILC da RioTrilhos restringe a
exigência de comprovação de capacidade técnica às parcelas técnica ou economicamente
relevantes. No caso em tela, as atividades relacionadas diretamente a obras civis são técnica e
economicamente relevantes no contexto da contratação em tela. Já as atividades de Segurança do
Trabalho, que representam menos de 0,1% do valor estimado do contrato, não podem ser
consideradas técnica ou economicamente relevantes, à luz da disciplina do Regimento Interno de
Licitações e Contratos da RioTrilhos. Logo, a comprovação de experiência em tais atividades não é
exigível.”
Conforme asseverado anteriormente, a exigência de comprovação de capacidade técnica da equipe
técnica chave está intrinsicamente relacionada as parcelas técnicas relevantes, quais sejam as
parcelas de maior relevância, descritas no item 11.4.4.1 do Anexo I do edital, que no caso em tela,
também correspondem as parcelas economicamente mais relevantes.
As atividades do profissional Engenheiro de Segurança do Trabalho, bem como a do Geólogo, e
dos outros cinco profissionais que compõem a equipe técnica chave, são atividades de extrema
relevância para a devida consecução do objeto a ser contratado. São, não à toa, atividades
relacionadas as parcelas de maior relevância.
Importante salientar, que o produto Relatório de Supervisão e Fiscalização de Obras, em que o
Engenheiro de Segurança do Trabalho e o Geólogo estão inseridos, é um produto que possui maior
relevância técnica, e econômica, no contexto do objeto. De forma que representa 27,04% do
orçamento total do contrato.
Assim sendo, tal alegação não merece prosperar.
No que tange ao profissional geólogo, a requerente, resumidamente, alegou que: (...) A experiência
do profissional foi comprovada por meio de dois documentos: o Atestado de Capacidade Técnica
Nº T/027/2015, emitido pela Pirapora Energia S.A., que o Sr. Agente de Contratação já
reconheceu que atende qualitativamente as exigências do edital; e a CAT 50583/94, que o
julgamento em tela, equivocadamente, entendeu que não atende os requisitos editalícios,
porquanto, em seu entender, a atividade técnica desenvolvida no bojo do contrato a que se refere a
Certidão foi referente a Estudo e Projeto. Ocorre que, ao contrário do que afirma o Sr. Agente de
Contratação, os serviços do geólogo atestados pela Companhia Hidro Elétrica do São Francisco –
CHESF e acervados pelo CREA/SP expressamente abrangem fiscalização e acompanhamento dos
trabalhos de campo para as obras das Usinas Hidrelétricas de Xingó e de Pão de Açúcar. (...)
Conforme consta do atestado, o profissional, no período de 16/10/1981 a 30/05/1984,
desempenhou a função de Geólogo Residente junto à empresa Promon Engenharia S.A.,
desenvolvendo serviços para as UHEs Xingó e Pão de Açúcar, de propriedade da CHESF, tendo
realizado investigações de campo, e atuado nos estudos de viabilidade, projeto básico e executivo,
além de fiscalização, acompanhamento e apoio aos trabalhos de campo para as obras dos
empreendimentos. A CAT 50583/94 se refere ao início do contrato com a CHESF, o qual se
desenvolveu ao longo de 11 anos, nos quais Mauro O. Facci seguiu como Geólogo Residente, em
carácter permanente. Com isso, fica claro que, ao contrário do que entendeu o Sr. Agente de
Contratação, a CAT 50583/94 e o atestado a ele vinculado não comprovam só a realização de
estudos e projetos básicos, mas também comprovam a fiscalização e acompanhamento de
atividades de implantação de empreendimento de grande porte, a saber, as Usinas Hidrelétricas de
Xingó e de Pão de Açúcar. Assim, a experiência de 31,9 meses, comprovada pela CAT 50583/94 e
pelo atestado que a compõe, se soma à do Atestado de Capacidade Técnica nº T/027/2015, de 17
meses, totalizando mais de 48 meses de experiência em fiscalização e acompanhamento de
implantação de empreendimento de grande porte. Plenamente atendida, portanto, a exigência do
item 11.4.4.4, de “experiência mínima de 36 meses em atividades relacionadas diretamente com a
análise de projetos e fiscalização e controle de obras civis ou implantação de sistemas de
empreendimento de grande porte na área de infraestrutura (obras de hidrelétricas ou estações
(metroviárias ou ferroviárias) ou túneis (metroviários ou ferroviários ou rodoviários) ou terminais
(rodoviários ou portuários ou aeroportuários)”.
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No que tange a CAT 50583/94, cumpre esclarecer, que consta na mesma os seguintes dados:
OBJETO DO CONTRATO DA OBRA/SERVIÇO:
Atividade Técnica: Estudo e Projeto, limitados às atribuições acima, no Ramo da Geologia.
Natureza: Serviços Técnicos Especializados de Engenharia para o Estudo de Viabilidade e Projeto
Básico da Usina Hidrelétrica de Xingó e para o Estudo de Viabilidade da Usina Hidrelétrica de Pão
de Açucar.
Bem como, no atestado vinculado a esta CAT constam as informações a seguir:
“Esses serviços compreenderam basicamente as seguintes etapas: (...) 1.b Estudo de Viabilidade
para Xingó 1.c Projeto Básico de Xingó 1.d Estudo de Viabilidade para Pão de Açucar (...) 4. Os
itens 1.b e 1.c compreenderam o Estudo de Viabilidade e o Projeto Básico para a Usina
Hidrelétrica de Xingó, tendo sido completados, com emissão de relatório de Viabilidade, Relatório
Final do Projeto Básico e Documentação para Concorrência das Obras Civis. (grifo nosso) 5. O
item 1.d compreendeu o Estudo de Viabilidade para a Usina Hidrelétrica de Pão de Açucar.
Conforme observa-se, o objeto deste contrato, em que atuou o profissional Mauro Oswin Facci
como Geólogo, era a prestação de Serviços Técnicos Especializados de Engenharia para o Estudo
de Viabilidade e Projeto Básico. Esta informação consta de forma nítida e expressa, de forma que
se faz incontestável.
Acontece que o Edital, e seus anexos, bem como a retificação, são claros ao dispor que o Geólogo
deverá possuir experiência nos seguintes termos: "Experiência mínima de 36 meses em atividades
relacionadas diretamente a análise de projetos e fiscalização e controle de obras civis ou
implantação de sistemas de empreendimento de grande porte na área de infraestrutura (obras de
hidrelétrica) ou estações (metroviárias ou ferroviárias) ou túneis (metroviários ou ferroviários ou
rodoviários) ou terminais (rodoviários ou portuários ou aeroportuários)." (grifo nosso)
A experiência em prestação de Serviço Técnicos Especializados de Engenharia para o Estudo de
Viabilidade e Projeto Básico não se enquadra em nenhuma das alternativas editalícias. Por esta
razão, a CAT 50583/94 e o atestado a ela vinculado, não comprovam a experiência necessária para
o profissional Geólogo.
Quanto a seguinte alegação: "Além disso, como já se destacou, a atividade de geologia representa
0,111% do valor total da contratação estimado pelo edital, e 0,115% do valor total proposto pelo
Consórcio Gerenciador Oeste Sul. O Regimento Interno de Licitações e Contratos da RioTrilhos
restringe a exigência de comprovação de capacidade técnica às parcelas técnica ou
economicamente relevantes, assim entendidas aquelas que representam pelo menos 4% do valor do
contrato. Portanto, à luz do Edital e do RILCC, a atividade do geólogo não pode ser considerada
técnica ou economicamente relevante, então sua experiência não é exigível."
Esclarece-se que, conforme dito anteriormente, o profissional geólogo, assim como o Engenheiro
de Segurança do Trabalho, possui extrema relevância para o desenvolvimento das atividades de
gestão e fiscalização de obras civis.
Sendo certo que, o pagamento dos produtos se dará através dos relatórios entregues, e não por
homem/hora, deve-se considerar, para fins de relevância econômica, o valor dos produtos, e não
dos itens que o compõem. Ressalta-se ainda que, o profissional geólogo, assim como o Engenheiro
de Segurança do Trabalho, estão ligados a equipe técnica chave, que por sua vez, compõem os
relatórios correspondentes as parcelas de maior relevância.
Portanto, a exigência de habilitação da equipe técnica chave no caso em tela, se faz totalmente
pertinente. Além de não incorrer em ilegalidade alguma.
Quanto as alegações do item IV - DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, por
pertinência temática, solicito que sejam analisadas e respondidas pelo setor competente.
 

Com relação as contrarrazões recursais apresentadas pela empresa G5 ENGENHARIA E
GERENCIAMENTO LTDA ( Sei n° 106288243), o setor técnico se manifestou através do relatório Sei n°
109803529 , onde justifica e mantém seu entendimento de que tanto o Engenheiro de Segurança do
Trabalho quanto o Geólogo trazidos pelo Consórcio Gerenciador Oeste Sul, não atendem aos requisitos de
Habilitação Técnica com relação à equipe técnica chave.

Com relação as contrarrazões recursais apresentadas pelo CONSÓRCIO GERIBELLO | ENCIBRA |
AQUILA (Sei n° 106286333), onde faz referência aos argumentos trazidos em Recurso Administrativo (
Sei n° 105489050), o setor técnico se manifestou através do relatório Sei n°109803510, onde justifica e
opina pela manutenção da classificação da Proposta do Consórcio Gerenciador Oeste Sul.

Com relação a alegação de inobservância do Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, a
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Comissão de Licitação afirma que, diante de toda análise feita pelo setor técnico, onde foram abordados
todas as questões trazidas nas razões e contrarrazões acima mencionadas e devidamente justificadas, não
há que se falar em violação ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, pois foram exigidos
os requisitos técnicos que constam no Edital da L.E. 001/2025.

A respeito da ausência de diligência  para verificar as informações constantes dos atestado técnicos,
esclarecemos que não existe uma obrigatoriedade, mas sim um poder-dever de agir da Comissão de
Licitação, se for necessário sanar erros formais, esclarecer dúvidas ou complementar informações, desde
que isso não viole os princípios da isonomia entre os licitantes ou a inclusão de documentos novos, o que
não nos parece ter sido o caso . A equipe técnica ao analisar os atestados de qualificação técnica, não teve
dúvidas das informações ali contidas. Podemos verificar, que no decorrer do certame, foram
feitas diversas diligências para esclarecimentos, sempre com a finalidade de buscar a verdade real e evitar
o formalismo excessivo.

Sobre o questionamento a respeito de exigências editalícias de comprovação de capacidade técnica,
esclareço que não houve manifestação da empresa através de pedido de esclarecimento ou impugnação
sobre esse assunto, não cabendo a recorrente,  neste momento, questionar retroativamente tais exigências.

Após analisarmos os documentos Sei n°
105489125, 105488670, 105489050, 106287228, 106288243, 106286333, 109806362, 109803529 e
109803510, filiamo-nos ao entendimento do setor técnico, visto se tratar do departamento que detém o
know-how necessário para examinar a matéria.

 

VIII. DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, a Comissão de Licitação, conclui que os argumentos trazidos a lume pela Recorrente em
sua peça recursal se mostraram insuficientes para a reforma da decisão atacada.

 

IX. DA DESCISÃO

Sem mais nada a considerar, respeitados os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa,
conhecemos do recurso apresentado, para no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se a inabilitação do
CONSÓRCIO GERENCIADOR OESTE SUL.

Em respeito ao comando contido §1° do artigo 102 do RILC/RIOTRILHOS e subitem 9.2.4 do Instrumento
Convocatório, mantida a decisão da Comissão de Licitação submetemos este relatório ao Diretor de
Engenharia para decisão do Recurso apresentado.

 

 

Izabel Cristina da Cunha Maia

Presidente da Comissão de Licitação

 

Jéssica de Mello Alves Guedes

Membro da Comissão de Licitação

 

Hiago Renato Braga Moreira

Membro da Comissão de Licitação

 
 

 
Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2025
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Documento assinado eletronicamente por Hiago Renato Braga Moreira, Gerente, em 05/09/2025, às
18:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Jéssica de Mello Alves Guedes, Assessora, em 08/09/2025,
às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Izabel Cristina da Cunha Maia, Assessora Especial, em
08/09/2025, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 110540556 e
o código CRC E41FDCB3.

Referência: Processo nº SEI-100002/000036/2025 SEI nº 110540556

Av. Nossa Senhora Copacabana, 493, - Bairro Copacabana, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22031-000
Telefone: 2333-8821 - http://www.riotrilhos.rj.gov.br  
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